31ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.08.2021

PROJETO DE RESOLUÇÃO 91/2021 DA MESA DIRETORA

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Anderson Pereira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Resolução 91/2021 de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a concessão, o procedimento e a prestação de contas de diárias no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, Senhor Presidente, é pela legalidade e constitucionalidade da matéria. Parecer técnico.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.



